
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIçAO E JUSTICA

A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o Pro.ieto de Lei

Ordinária np !5/2O22, vota pela sua TRAMITAÇÃO, acompanhando na íntegra o voto do

relator, que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do § 1q do art. 64 do

Regimento lnte rno.

Sa as comt es, 30 de junho te 2022.
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Agnaldo Vuj de Jesus Rod tra

Presid Vice- de Relator

Lara Eli

Vald

r

dr es de Lima

Rua Visconde de Guêrapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de .lêneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www. pita nga.p r.leg. br ca rn ara @ pitan ga.pr.leg.br ffi


